
 

 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Araçatuba, 24 de abril de 2024. 

OFÍCIO Nº 2BPMI-045/100/24 

Do Comandante da Primeira Companhia de Polícia Militar 

 Ao Senhor OSNY HENRIQUE CALDEIRA 

       Secretário Municipal de Mobilidade Urbana de Araçatuba/SP. 

 Assunto: Documento de Formalização de Demanda – DFD 

Adequação do modelo de capas de colete balístico da PM conforme 

autorização interna e aquisição de Capas Modulares de Coletes Balísticos 

para a Polícia Militar. 

 Referência: 1) Lei nº Municipal nº 8376/21; 

                    2) Decreto Municipal Nº 22.923/23; 

                    3) Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65/21. 

 Anexo: 1) ETP – Estudo Técnico Preliminar; 

              2) Mapa de Risco nº 13/2024; 

              3) Termo de Referência - TR; 

              4) Relatório de pesquisa de preço; 

              5) Documento de Formalização da Pesquisa de Preço; 

              6) Consolidação das Pesquisas de Preços. 

                

 

 

REQUISITANTE 

Polícia Militar do Estado de São Paulo, através do Comandante da Primeira 

Companhia da Polícia Militar de Araçatuba/SP 

Endereço Rua Vereador Silva Grota, 664, Bairro Aviação - Araçatuba/SP, CEP: 

16050-410, Telefone: (18) 3624-8053 

 

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Baixa 

 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

O uso do colete balístico é obrigatório aos Policiais Militares durante o turno de 

serviço e a capa do colete balístico disponibilizada pela corporação não oferece sistema de 

distribuição de equipamentos pelo corpo, concentrando o peso na região da cintura levando ao 

desenvolvimento de problemas de saúde, especialmente doenças ortopédicas. 

 

2º BPM/I 
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Do mesmo modo, a capa de colete atualmente utilizada não possui controle de 

temperatura corporal a fim de reduzir o desgaste físico do usuário, logo os policiais militares têm 

apresentado grande desgaste físico excessivo decorrentes da concentração de peso e equipamentos 

no cinturão fixado à cintura  

Considerando as altas temperaturas registradas no município de Araçatuba/SP que 

realçam o desgaste físico do policial ao final do turno de serviço ressaltando a viabilidade da 

compra de capas de colete que contenham forro com sistema de controle de temperatura, o que 

resulta numa elevada dispersão do suor e temperaturas do colete, propiciando melhor qualidade de 

serviço e de vida para o policial militar e agente de trânsito durante a utilização do Equipamento 

de Proteção Individual obrigatória. 

Estudos técnicos demonstram que uso de capa de colete tático modular se mostra 

uma evolução em termos de praticidade e conforto para o trabalho policial, logo a sua utilização se 

mostra viável, pois é ajustável ao corpo e às necessidades de cada agente policial, capaz de 

acondicionar diversos materiais diminuindo o peso na região da cintura e coluna anteriormente 

afetadas. 

Nessa esteira, a Polícia Militar editou a Portaria PM4-9/3.2/23, publicada no 

Boletim Geral PM 1, de 2 de janeiro de 2024, que autorizou o uso da capa de colete modular na 

cor cinza-bandeirante pelos Policiais Militares. A citada norma discrimina que a capa de colete 

modular será utilizada na proteção do policial militar/agente de trânsito em missões de polícia 

ostensiva, preservação da ordem pública, englobadas as ações de fiscalização de trânsito 

municipal, com a segurança e qualidades necessárias para garantir sua integridade, bem como 

maior nível de conforto (ergonomia) e usabilidade. 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 8376/21 em que autoriza o repasse de 

8% (oito por cento) da arrecadação das multas geradas por autos de infração de trânsito elaborados 

pela Polícia Militar no município. 

Considerando que a supracitada norma regulamenta que a aquisição dar-se-á pela 

Prefeitura Municipal de bens materiais, serviços e outras despesas com insumos e materiais 

permanentes, sendo posteriormente repassados à Polícia Militar local. 

Considerando o contido nos artigos 320 e 320-A do Código de Trânsito Brasileiro 

em que autoriza aos órgãos e as entidades do Sistema Nacional de Trânsito a possibilidade de 

compartilhamento da receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito. 

Considerando o disposto na Resolução CONTRAN Nº 875/21 que estabelece as 

formas de aplicação da receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito. 

Logo a aquisição de capa de colete modular se mostra conveniente diante da 

autorização interna para seu uso, o enquadramento do bem nas normas que regulam o emprego da 

verba, bem como, o aumento do conforto do usuário. 

 



 

 

DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO 

Solicitação de contratação de 100 (cem) unidades de capa de colete modular, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e no 

Termo de Referência. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO BÁSICA QTD VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1 Capa de colete tático modular frontal e dorsal com 

materiais e tecidos na cor cinza bandeirante, padrão da 

Polícia Militar do Estado de São Paulo. Com em design 

ergonômico para uso operacional no corpo feminino e 

corpo masculino com sistema de soltura rápida com cabo 

de aço encapado. Confeccionada em Cordura 1000D 

(homologado), com duas camadas de resina hidro-

repelente e retardamento contra chamas e com 

acabamento do tipo borda costurada na cava dos braços e 

decote. Capa com tecido do forro interno na cor cinza 

bandeirante apropriado para dispersão de calor, 

antitranspirante de tecido Mesch (Nylon Tridimensional 

com armação em tela), com sistema antimicrobiatico para 

proporcionar conforto, respirabilidade e permeabilidade 

ao vapor, mantendo solidez da cor ao suor e lavagem. 

Com sistema modular para cargas leves MOLLE 

(Modular Lightweight Load-carrying Equipment). Com 

painel modular em fecho de contato fêmea (velcro) de 

alta resistência e qualidade para fixação frontal na região 

do peito e costas (em sistema MOLLE com corte de alta 

qualidade). 

100 555,00 55.500,00 

 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 67.985, de 27 de setembro de 2023. 

 

ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E VALORES 

A estimativa de quantidade da contratação é de 100 (cem) unidades de capa de 

colete tática modular frontal e dorsal cujo valor é de R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil e 

quinhentos reais) para o exercício de 2024. 

 



 

VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTRO DFD 

A execução deste DFD não tem dependência prévia com execução de outro DFD. 

 

Aproveito a oportunidade para renovar meus préstimos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 

 

MARCELO SPINA 

Capitão PM Comandante de Companhia e Requisitante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
“Nós, Policiais Militares, sob a proteção de Deus, estamos compromissados com a defesa da vida, da integridade física e da dignidade da pessoa humana”.  



Estudo Técnico Preliminar 
 
 
1. Informações Básicas 

Busca de solução para aperfeiçoamento da capa de colete utilizada 

pelos Policiais Militares pertencentes à 1ª Companhia PM de Araçatuba/SP em 

virtude da recente autorização de uso de outro modelo de capa.  

Alinhado ao citado anteriormente, se pretende com esse estudo 

buscar solução a fim de diminuir o excessivo desgaste físico, lesões e baixas 

médicas causadas pelo excesso de peso fixado à região da cintura e pela 

ausência de capa de colete confeccionada em material que proporcione troca 

de calor e controle de temperaturas corporais. 

 
 
2. Descrição da necessidade 

Os policiais militares são considerados agentes de trânsito conforme 

Código de Trânsito Brasileiro e o efetivo policial militar pertencente à 1ª 

Companhia da PM de Araçatuba/SP são responsáveis pelo policiamento 

ostensivo, preventivo fardado, e atendimento em missões de polícia ostensiva, 

preservação da ordem pública, englobadas as ações de fiscalização de trânsito 

municipal.  

O uso constante da capa de colete atualmente fornecida pela polícia 

militar (capa sem sistema modular) gera o acondicionamento de todos os 

equipamentos no cinturão e resulta numa sobrecarga na base da coluna 

vertebral e, consequentemente, em lesões e afastamentos médicos dos 

policiais militares gerando defasagem de efetivo. Além disso, o modelo 

fornecido atualmente pela corporação não possui sistema de controle de 

temperatura corporal, o que gera maior desgaste físico do policial militar 

durante a atividade operacional no clima com temperaturas elevadas 

registradas nesse município.  

 
 
3. Área requisitante  

Nos termos do parágrafo segundo da Lei Municipal nº 8.376, de 27 de 

agosto de 2021, os bens e serviços a serem adquiridos pela prefeitura 

municipal serão previamente e formalmente indicados pelo comandante da 

Companhia PM sediada em Araçatuba/SP.  

Atualmente, o Comandante da 1ª Companhia da Polícia Militar em 

Araçatuba é o Capitão PM MARCELO SPINA.  

 



4. Descrição de Requisitos da Contratação 
Tendo em vista a recente alteração do regulamento de uniformes da 

Polícia Militar do Estado de São Paulo por meio de publicação inserta no 

Boletim Geral PM nº 1, de 2 de janeiro de 2024.  

A citada norma autorizou a utilização da capa modular para colete de 

proteção balística, em complemento aos uniformes operacionais pelos policiais 

militares de confecção em poliamida na cor cinza-bandeirante.   

Apesar das características básicas elencadas no Boletim Geral PM, a 

Polícia Militar, por meio do Centro de Material Bélico (CMB) elaborou as 

Especificações Técnicas nº CMB-123/21 com a finalidade de registrar o 

memorial descritivo da capa de colete modular a partir de critérios técnicos 

visando garantir a qualidade da capa modular a ser adquirida pela Polícia Militar 

em licitação futura. Para fins desse ETP e do Termo de Referência, as 

Especificações Técnicas seguem anexas. 

 
 
5. Levantamento de Mercado  

A Lei Federal que regulamenta as licitações e contratos 

administrativos impõe que o valor previamente estimado da contratação deverá 

ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 

preços constantes de bancos de dados públicos registrados com base no 

melhor preço aferido por meio da utilização dos parâmetros, adotados de forma 

combinada ou não.  

Em virtude da ausência de itens compatíveis com aquele descrito no 

Estudo Técnico próprio da PM quando pesquisado no painel para consulta de 

preços ou no banco de preços disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (Artigo 23 §1º inciso I da Lei nº 14133/21), partiu-se para pesquisa 

dentre contratos semelhantes e anteriores feitos pela Administração Pública 

Estadual (Artigo 23 §1º inciso II da Lei nº 14133/21). 

Nessa modalidade de levantamento de preços, foi constatada uma 

negociação do Estado de São Paulo para compra de capas de coletes 

modulares registrada na Bolsa Eletrônica de Compras (BEC) praticado 

conforme segue: 

 



Restando infrutíferas as tentativas de levantamento de outros valores 

estimados por meio dos parâmetros descritos nos incisos I e II do §1º do artigo 

23, partiu-se para pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, dentre aqueles que apresentavam itens compatíveis com a 

descrição técnica.  

 

 

6. Descrição da solução como um todo 
Aquisição de 100 (cem) unidades de capa de colete modular na cor 

cinza bandeirante padrão da Polícia Militar do Estado de São Paulo descrito no 

Estudo Técnico do Centro de Material Bélico que segue anexo com a finalidade 

de proporcionar segurança e qualidades necessárias para garantir a 

integridade do usuário, bem como maior nível de conforto (ergonomia) e 

usabilidade. 

A aquisição das capas de colete modulares, na quantidade indicada, é 

suficiente para atender todo o efetivo operacional da PM de Araçatuba até que 

a Corporação realize processo licitatório geral para compra de mais capas que 

serão distribuídas ao efetivo total do Estado.  

A solução terá impacto direto na melhoria das condições de trabalho 

do efetivo operacional quanto à diminuição de baixas e restrições médicas por 

lesões e também haverá diminuição do desgaste físico do policial militar 

durante utilização da capa de colete com controle de temperatura. 

Diante dos preços para aquisição de 100 unidades de capas, se 

verifica que o valor total deve ficar abaixo do valor estipulado no artigo 75, 

inciso II da Lei nº 14133/21, corrigido pelo Anexo do Decreto nº 11871/23. 

Assim, a aquisição mostra-se viável por meio da Dispensa de Licitação. 

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem contratadas  
A declaração da quantidade de policiais militares existentes na 1ª 

Companhia de Araçatuba tem caráter sensível para a segurança institucional e 

o sigilo dela mantém a segurança da atuação do órgão de segurança pública.  

Dessa feita, a quantidade de 100 (cem) unidades de capa de colete 

modular é suficiente para atender ao efetivo mais afetado pelo desgaste físico 

causado pelas lesões e afastamentos médicos, bem como aqueles mais 

expostos ao desgaste físico pela falta do sistema de controle de temperatura 

corporal na capa de colete atualmente em uso. 



O uso contínuo da capa de colete modular, nas características de 

clima e temperatura registrados em Araçatuba, evidencia a conveniência de 

aquisição de mais 100 (cem) unidades de capa de colete modular no ano de 

2025 para que o efetivo policial tenha condições de revezamento de uso 

durante limpeza e lavagem da capa adquirida em 2024. 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação  
Considerando os orçamentos encontrados, entendemos que a 

proposta ofertada pela empresa INBRA-TECNOLOGIA E DEFESA 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA possui risco de inexequibilidade por estar 

acima do orçamento estimado para a contratação (artigo 59, inciso III da Lei nº 

14133/21) e o valor unitário se mostrar excessivamente elevado em 

comparação aos valores ofertados pelas demais empresas pesquisadas, pois 

variam acima de 200% em comparação ao menor valor ofertado.  

Assim, optou-se pelo uso do MENOR VALOR TOTAL encontrado nos 

04 (quatro) orçamentos restantes, por entendermos que o preço já se encontra 

suficientemente refletindo o mercado do bem de interesse. 

Conforme planilha de pesquisa de preço de referenciais obtidos 

diretamente com fornecedores, o menor valor total é de R$ 55.500,00 reais. 

 

Fornecedor Nome da Empresa Valor Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

1 AGAEFE IND. DE EQUIPAMENTOS LTDA 643,00 64.300,00 

2 A-TAC EQUIPAMENTOS LTDA. 578,90 57.890,00 

3 OPERACIONAL ZERO 1 555,00 55.500,00 

4 INBRA - TECNOLOGIA E DEFESA 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

1.1470,00 ~ 

1.316,00 

123.168,00 

 
 
9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução  

A compra será realizada pelo menor valor total levando em 

consideração que as empresas fornecem produtos similares e compatíveis com 

o descritivo técnico. A compra será efetuada por lote e, desse modo, a compra 

do lote se justifica pela economicidade em escala.  



 
 
10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Adquirir o bem descrito nesse documento estará plenamente apto a 

atender ao interesse público demonstrado no DFD e neste ETP.  

Para esta solução há previsão de contratação futura no ano de 2025 

para que o efetivo policial tenha condições de revezamento de uso durante 

limpeza e lavagem da capa que pretende se adquirir com esse estudo. 

 

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento  
O alinhamento entre a contratação para aquisição das capas de colete 

modulares nos termos descritos com o planejamento da Polícia Militar fica 

evidenciado com a recente alteração/autorização para uso da capa de colete 

modular pelos agentes policiais. 

 

 

12. Resultados Pretendidos 
A contração nas quantidades estimadas irá tender as demandas 

conforme necessidade sustentada nas motivações demonstradas no DFD e 

evidencia o alinhamento entre ergonomia e melhoria nas condições de trabalho 

dos policiais militares/agentes de trânsito que atuam no município de 

Araçatuba/SP.  

A contratação do objeto irá completar mais um ciclo de modernização 

de equipamentos de proteção individual, tendo em vista que a substituição da 

capa de colete atualmente em uso pela capa de colete modular com sistema de 

controle de temperatura corporal irá resultar em menor desgaste físico do 

policial e consequentemente, numa menor incidência de baixas médicas por 

lesões diversas. 

 
 
13. Providências a serem Adotadas 

Não há ajustes a serem adotados diante a plenitude da solução 

contratada, uma vez que basta a simples entrega do bem adquirido para uso 

imediato pelos policiais militares em substituição da capa atualmente em uso. 

 
 
14. Possíveis Impactos Ambientais 



Não há impacto ambiental decorrente do uso de capas de colete 

modulares com controle de temperatura corporal pelos policiais militares dada a 

natureza do objeto que se pretende adquirir. 

 
 
15. Declaração de Viabilidade 

Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da 

solução se mostra viável tecnicamente e necessária, pois a capa de colete 

modular com sistema de controle de temperatura corporal pode ser adquirida 

por Dispensa de Licitação, de acordo com o art.75, inciso II da Lei nº 14133/21, 

corrigido pelo Anexo do Decreto nº 11871/23, por meio de compra de lote. 

 
16. Responsáveis 
 
 
 
 

MARCELO SPINA 
Capitão PM Comandante da 1ª Companhia 

CPF: 346.560.538-13 
 
 
 

ADRIANO PETEK 
Subtenente PM Auxiliar de Materiais da 1ª Companhia 

CPF: 137.108.828-42 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



































































MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

13/2024 MARCELO SPINA 15/04/2024 09:32

Objeto da Matriz de Riscos

Aquisição de capa de colete modular com controle de temperatura corporal para Polícia Militar de Araçatuba/SP

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01

O bem contratado
não atender as
especificações
técnicas indicadas
no DFD e no TR.

Entrega de bem diverso do solicitado e
com qualidade fora do esperado. Seleção do Fornecedor Contratada Baixo

Impactos
1 Aquisição de bem de má qualidade e com especificação técnica diferente daquela definida pela PM

  Ações Preventivas
P-01 Realizar a contratação de acordo com as especificações técnicas descritas no TR. Responsável: MARCELO SPINA

  Ações de Contingência
C-01 Acompanhamento contratual. Responsável: MARCELO SPINA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02 A t r a s o  n a
contratação.

Fracasso na contratação. Interposição de
recursos. Revogação da contratação.

Planejamento Contratada Baixo

Impactos
1 Atraso na entrega dos bens. Necessidade de repetição da contratação.

  Ações Preventivas
P-01 Elaborar os instrumento de planejamento com a maior descrição possível para

evitar erros insanáveis na contratação.
Responsável: MARCELO SPINA

  Ações de Contingência
C-01 Revogar a contratação tão logo perceba algum erro insanável para ganhar tempo

na repetição.
Responsável: MARCELO SPINA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03 atraso na entrega do
bem

Problema na logística do fornecedor. Prazo
fixado no Edital insuficiente para a
natureza do objeto ou distância. Local de
entrega diverso do previsto em Edital.

Planejamento Contratada Baixo

Impactos

1
Aumento de custo pela administração devido a despesas adicionais. Retardamento da execução de eventos onde seriam utilizados os
bens.

  Ações Preventivas
P-01 Estabelecer prazo razoável em Edital para entrega do bem. Responsável: MARCELO SPINA
P-02 Manter contato com fornecedor para alinhamento da entrega. Responsável: MARCELO SPINA
P-03 Garantir as condições e horários necessários a efetivação da entrega. Responsável: MARCELO SPINA

  Ações de Contingência
C-01 Manter contato com fornecedor para alinhamento da entrega. Responsável: MARCELO SPINA

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes



Equipe de Planejamento

 

 

 

 

MARCELO SPINA
Capitão PM - Requisitante

 

 



TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES – CONTRATAÇÃO DIRETA 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEGUNDO BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DO INTERIOR 

1ª COMPANHIA DE POLÍCIA MILITAR – Araçatuba/SP 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de 100 (cem) unidades de CAPA DE COLETE MODULAR COM SISTEMA 

MOLLE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO BÁSICA Cat 

Mat 

QTD 

Total 

(unidades) 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

1 Capa para colete balístico, modelo tático modular 

unissex, em design ergonômico, com cabo de 

soltura rápida encapado, confeccionado em 

cordura 1000, gramatura 325 g/m², armação em 

tela, na cor cinza bandeirante, com tratamento do 

tipo antimicrobiano no tecido interno e repelente 

a água para proporcionar conforto, respirabilidade 

e permeabilidade ao vapor, mantendo solidez da 

cor ao suor e lavagem, com forro interno em 

nylon 3d com armação em tela, conjunto com 

acabamento do tipo borda costurada na cava dos 

braços e decote, fixado ao corpo através de 

fechamento lateral por painel com tira de fecho 

de contato tipo fêmea, com regulagem de altura 

efetuada por alças de tiras acolchoadas de 

gorgorão com fecho de contato do tipo macho 

costurado nas pontas, alças do ombro permitindo 

Não há 100  555,00 55.500,00 



TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES – CONTRATAÇÃO DIRETA 

ajuste de ate 10 cm, com sistema MOLLE 

(Modular Lightweight Loadcarrying Equipment) 

com 4 (quatro) tiras de 2,5 cm de espessura cada 

em gorgorão para fixação de bolsos modulares na 

cor cinza-bandeirante em toda região do abdômen 

e parte inferior da capa dorsal, inclusive laterais 

(painéis laterais). Com painel modular em fecho 

de contato fêmea de alta resistência e qualidade 

para fixação frontal na região do peito e na parte 

superior da capa dorsal medindo, no mínimo, 

12,5 cm de altura e 24 cm de comprimento para 

fixação de tarjeta institucional (em sistema 

MOLLE com corte de alta qualidade), com 

garantia contra defeitos de fabricação de até 12 

meses. 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

I. O colete balístico deve atender as seguintes especificações técnicas de acordo com padrões 

da Polícia Militar do Estado de São Paulo: 

II.Capa de colete tática modular frontal e dorsal com materiais e tecidos na cor cinza 

bandeirante, padrão da Polícia Militar do Estado de São Paulo e compatível com as placas 

balísticas utilizadas atualmente na instituição. 

III.Capa de colete tático modular frontal e dorsal em design ergonômico para uso operacional 

no corpo feminino e corpo masculino com alças de ajustes laterais da capa almofadadas, 

com sistema de soltura rápida, com cabo de aço encapado com abertura lateral (vestir e 

despir) e servirá de proteção para os painéis balístico frontal e dorsal. 

IV.Capa de colete confeccionada em dois tipos de materiais (tecidos), sendo um para a face 

externa e outro para a face de contato, ambas serão cortadas no mesmo formato e tamanhos 

nos dois materiais em design ergonômico com acabamento do tipo borda costurada na cava 

dos braços e decote. 

V. Capa de tecido principal/externo na cor cinza bandeirante do tipo tecido com armação de 

tela Cordura 1000D homologado produzido com sistema de tecnologia de corte e produção 

em CNC (Controle Numérico por Computador) de alta qualidade ou equivalente, em 
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formato ajustável ao corpo do usuário por meio de sistema de fixação lateral ajustável por 

fecho de contato (velcro), com sistema de liberação e colocação rápida ambidestra por 

meio de engates nos ombros em poliacetal na medida do apoio de ombro ou com alças do 

ombro com fechamento por face de contato permitindo ajuste de até 10cm.  

O tecido Cordura 1000 corresponde a um tecido de trama 

mais apertada, pois seus fios são mais finos, o que 

proporciona costuras de melhor qualidade, revestimento 

resistente à água, tecido menos abrasivo contra a pele, e 

alta durabilidade e resistência contra abrasivos, 

rasgamento, perfuração, além de não formar pilling 

(bolinhas). 

 

VI.Capa com tecido do forro interno na cor cinza bandeirante apropriado para dispersão de 

calor, antitranspirante de tecido Mesch (Nylon Tridimensional) 100% poliéster, aerado e 

com sistema antimicrobiatico para proporcionar conforto, respirabilidade e permeabilidade 

ao vapor, mantendo solidez da cor ao suor e lavagem. 

O tecido Mesh possui sua estrutura trançada que permite 

a passagem do ar, dessa maneira se torna um 

revestimento respirável. 

 

VII.Capa com forro do invólucro balístico na cor cinza bandeirante, tecido impermeável, com 

dupla camada de resina hidro-repelente para que não molhe o painel flexível balístico, com 

tecido de retardamento contra chamas e acabamento em tecido antimicrobiano que previne 

a proliferação de fungos e bactérias proporcionando leveza e resistência. 

VIII. A capa deve oferecer um adequado ajuste ao corpo, de forma a não comprometer nenhuma 

área de proteção, otimizando a relação existente entre resistência e comodidade de uso, 

com liberdade para movimentos. 

IX.Equipado com sistema modular para cargas leves MOLLE (Modular Lightweight 

Loadcarrying Equipment) com 4 (quatro) tiras em gorgorão para fixação de bolsos 

modulares na cor cinza-bandeirante fixado à capa em toda região do abdômen e parte 

inferior da capa dorsal, inclusive laterais (painéis laterais), confeccionado com fitas de 

poliamida/gorgorão de 2,5 cm de largura cada com retardamento de chamas de alta 

resistência. 

X. As fitas do sistema modular devem ser fixadas por travetes (moscas de segurança) nas 

bordas e com espaçamento medindo 4,0 cm de largura em gorgorão em todo o 

comprimento da tira. 
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XI.Capa com 02 (dois) painéis laterais de proteção e regulagem da circunferência do corpo em 

medida de comprimento e largura variável e proporcional de acordo com o tamanho da 

capa. 

XII.Na frente de cada painel lateral terá 4 (quatro) carreiras de fitas de poliamida/gorgurão de 

2,5 cm com retardamento de chamas de alta resistência, característico do sistema MOLLE, 

fixadas por travetes (moscas de segurança) nas bordas e com espaçamento medindo 4,0 cm 

de largura em gorgorão em todo o comprimento da tira. 

XIII. Com bolso frontal administrativo com zíper em fecho. 

XIV.Na parte superior da capa frontal deverá contar com painel modular em fecho de contato 

fêmea (velcro) de alta resistência e qualidade para fixação frontal na região do peito (em 

sistema MOLLE com corte de alta qualidade) para fixação de patches, insígnias de contato, 

câmeras, identificação, breves, insígnias, medalhas e logotipos em PVC (policloreto de 

vinil). 

XV. Na parte superior da capa dorsal deverá conter um painel de sistema MOLLE de fecho de 

contato fêmea (velcro) de alta resistência e qualidade para fixação medindo, no mínimo, 

12,5 cm de altura e 24 cm de comprimento para fixação de tarjeta institucional. 

XVI.Alças de regulagem dos ombros com duas cintas acolchoadas para apoio de ombro com 

fechamento por contato de alta qualidade ou por presilha, emborrachado para agarre, 

bandoleiras e atiradores. 

XVII.Com alça de arrasto para 180 quilos fixada à capa na parte traseira superior na cor cinza-

bandeirante (alça de resgate traseiro). 

XVIII. Com bolso porta-carregadores duplos frontais para fuzil (sistema canguru) com fecho e 

puxadores emborrachados de contato de alta resistência. 

XIX.Com bolsos laterais para carregadores de pistola, Mag de fuzil e afins, na cor cinza-

bandeirante. 

 

1.2. o objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no 

artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 2023. 

1.3. o prazo de vigência da contratação é de 180 dias contados da emissão do DFD, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. o contrato ou DFD oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 
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1.5. a contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 

contratual. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. a contratação e seus quantitativos tem como fundamentação normativa os artigos 320 e 320-

A do Código de Trânsito Brasileiro, a Lei Municipal nº 8376/21 e Resolução CONTRAN Nº 

875/21, os quais estabelecem parâmetros e possibilidade de compartilhamento da receita 

arrecadada com a cobrança das multas de trânsito geradas pelos Policiais Militares no 

município. 

2.1.1. a contratação para compra de capas de coletes modulares tem como amparo normas 

internas da Polícia Militar do Estado de São Paulo, as quais estabelecem a obrigatoriedade do 

uso de colete balístico pelo policial militar e a alteração no regulamento de uniformes que 

autorizou o uso da capa modular para colete de proteção balística em poliamida na cor cinza-

bandeirante pelos Policiais Militares, a qual discrimina que a capa do Equipamento de Proteção 

Individual (EPI) será utilizada na proteção do policial militar/agente de trânsito em missões de 

polícia ostensiva, preservação da ordem pública, englobadas as ações de fiscalização de trânsito 

municipal, com a segurança e qualidades necessárias para garantir sua integridade, bem como 

maior nível de conforto (ergonomia) e usabilidade. 

2.1.2. além disso, a contratação tem como base as características climáticas e térmicas do 

município onde os policiais militares utilizarão as capas de coletes modulares, pois a aquisição 

das citadas capas de coletes com sistema de controle de temperatura resulta numa melhor 

qualidade de serviço e de vida para o policial militar e agente de trânsito durante a utilização do 

Equipamento de Proteção Individual. 

2.2. o objeto da contratação não estava previsto no Plano de Contratação Anual, pois não havia 

tal plano antes da vigência da Lei nº 14.133/2021 e a alteração normativa interna que autorizou 

o uso do colete modular pelos policiais militares ocorreu em 2 de janeiro de 2024. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. há disponibilidade de receita gerada nos termos da Lei Municipal nº 8376/21 e o objeto da 

contratação está em sintonia com o previsto nos artigos 320 e 320-A do Código de Trânsito 
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Brasileiro e com a Resolução CONTRAN Nº 875/21, logo a compra das capas de colete pode 

ser efetivada dos moldes solicitados, pois trata-se de material de consumo. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. o prazo de entrega em remessa única dos bens é de 180 (cento e oitenta) dias, contados do 

julgamento de menor valor. 

4.2. caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

Entrega dos bens 

4.3. os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Maurício De Nassau, 1777, 

Aviação – CEP: 16055-525 – Araçatuba/SP - Almoxarifado da Prefeitura Municipal. 

4.4. Garantia, manutenção e assistência técnica: 

4.4.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

4.4.2. A garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

4.4.3. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento.  

4.4.4. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período, 

contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo 

Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  

 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 
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5.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Liquidação 

5.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta 

seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

Prazo de pagamento 

5.3. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso II da Lei n.º 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO. 

6.2. nos termos do Decreto Municipal nº 22.923/23, aplica-se os regulamentos da União à 

execução da Lei Federal nº 14.133/21 no âmbito da administração municipal. 

6.3. Nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65/21 a elaboração de pesquisa de 

preço será formalizada conforme artigo 3º, bem como os critérios e parâmetros ocorrerão 

conforme artigos 4º e 5º respectivamente. 

6.4. em pesquisa ao CATMAT, não foi localizado material semelhante ao descrito no item 1 e 

em pesquisa à Bolsa Eletrônica de Compras (BEC) foi localizada apenas uma negociação em 

outubro de 2023 referente a objeto semelhante. 

6.4.1. partiu-se para a pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, dentre os fornecedores 

especializados nesse tipo de material de consumo. 
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Forma de fornecimento 

6.5. O fornecimento do objeto será integral e em parcela única. 

 

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 55.500,00. (cinquenta e cinco mil e 

quinhentos reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima e resultante da pesquisa de 

preços. 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento do município de Araçatuba/SP, nos termos do que dispõe a Lei 

Municipal nº 8376/21. 

 

Quartel em Araçatuba/SP, 24 de abril de 2024. 

 

 

__________________________________ 

MARCELO SPINA 

Capitão PM  

Comandante da 1ª Companhia 
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Detalhado

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

98/2024 180373 Rascunho MARCELO SPINA

Título: Aquisição de capa de colete modular

Observações: Aquisição de capa de colete modular na cor cinza bandeirante de acordo com as especificações técnicas elaboradas pela PM.

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 55.500,0000

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

284225 - Colete Segurança Material: Náilon Cordura De Alta 

Resistência À Abrasão- 1000 , Cor: Preto , Tamanho: G , 

Características Adicionais: Revestido Em Náilon 400 Denier, Bolso 

Utilitário ,

Unidade 100

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 555,0000 R$ 592,3000 R$ 578,9000

 Coeficiente de Variação: 6,2729%

 Desvio Padrão: 37,1544

Maior Preço: R$ 643,0000

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
22 Unidade R$ 230,0000 20/12/2023 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

73100005000072023 20/12/2023 41

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de equipagens e 

acessórios caninos

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 731000 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

BIANCO SUITS CONFECCAO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA Colete para adestrad

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/731000/5/000072023/41
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=731000&numprp=72023&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=73100005000072023
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
22 Unidade R$ 219,9200 20/12/2023 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

73100005000072023 20/12/2023 40

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de equipagens e 

acessórios caninos

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 731000 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

HFD COMERCIO LTDA tamanho M

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.

gov.br
120 Unidade R$ 214,0000 31/10/2023 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

98092105001172023 31/10/2023 6

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 

de Preçoa serem consignados em 

ata para a Aquisição defardamento 

para os profissionais das unidades 

de saúde do SAMU, atendendo as 

necessidades da Direção 

Administrativa do Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência - 

SAMU 192 Regional São Luís - MA, 

conforme condições, quantidade e 

exigências estabelecidas neste 

instrumento, de interesse da 

Secretaria Municipal de Saúde 

SEMUS

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 980921 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

RECAMONDE ARTEFATOS DE COURO LTDA PROPRIA

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

4 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 200 Unidade R$ 8,0000 24/10/2023 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92517005000602023 24/10/2023 47

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 

de preços para eventual aquisição 

de materiais e equipamentos para 

área de serralheria e pintura, visando 

atender demandas Senai/DF

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 925170 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

EPINET COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA PLASTCOR

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/731000/5/000072023/40
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=731000&numprp=72023&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=73100005000072023
https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-atasrp/public/visualizarItemSRP.do?method=iniciar&identificacaoCompra.numeroUasg=980921&identificacaoCompra.modalidadeCompra=5&identificacaoCompra.numeroCompra=117&identificacaoCompra.anoCompra=2023&numeroItem=6
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=980921&numprp=1172023&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=98092105001172023
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=925170&numprp=602023&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=92517005000602023
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

5 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE - Compras.gov.br
130 Unidade R$ 98,0000 14/09/2023 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15310305000562022 14/09/2023 25

Objeto: Pregão Eletrônico - Pregão 

EletrônicoSISRP Nº.: 56/2022 - 

Aquisição de materiais decama, 

mesa, tecidos, aviamentos, 

vestimentas profissionais e outros 

materiais de consumo paraatender 

demandas da UFRN pelo período de 

12 (doze) meses.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 153103 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

C C R TISO IDMT

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

6 I
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - 

Compras.gov.br
60 Unidade R$ 390,0000 29/06/2023 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

4000106000022023 29/06/2023 1

Objeto: Aquisição de 60 (sessenta) 

capas táticas modulares para 

coletes balísticos nível III-A,

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 40001 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

TRINAY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA S13 MILITARY / TRINA

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

7 IV
A-TAC EQUIPAMENTOS LTDA - 

Fornecedor
100 R$ 578,9000 01/04/2024 Sim

Identificação do Fornecedor Marca/modelo Endereço Eletrônico

50.974.308/0001-06 CAPA MODULAR TAC VII https://www.atacequipamentos.com.br/

Data da Cotação Hora da Cotação Validade da Cotação

01/04/2024 9:39 30/04/2024

Contato Informacões Adicionais

11 985500570 

contato@atacequipamentos.com.br

modelo de capa de colete compatível com as especificações técnicas indicadas pela Polícia Militar do Estado de 

São Paulo constante em estudo técnico.

Anexos

ORÇAMENTO A-TAC.pdf

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-atasrp/public/visualizarItemSRP.do?method=iniciar&identificacaoCompra.numeroUasg=153103&identificacaoCompra.modalidadeCompra=5&identificacaoCompra.numeroCompra=56&identificacaoCompra.anoCompra=2022&numeroItem=25
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=153103&numprp=562022&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=15310305000562022
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=4000106000022023
https://www.atacequipamentos.com.br/
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

8 IV
AGAEFE IND. DE EQUIPAMENTOS 

LTDA - Fornecedor
100 R$ 643,0000 02/04/2024 Sim

Identificação do Fornecedor Marca/modelo Endereço Eletrônico

03.711.334/0001-61 FORHONOR https://www.forhonor.com.br/

Data da Cotação Hora da Cotação Validade da Cotação

02/04/2024 9:44 01/07/2024

Contato Informacões Adicionais

(37) 3226-5454 forhonor@agaefe.

com.br vendasairstep@agaefe.com.b

Capa de colete modular compatível com as especificações técnicas indicadas pela Polícia Militar do Estado de 

São Paulo

Anexos

ORÇAMENTO - FOR HONOR - AGAFFE.pdf

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

9 IV

Operacional Zero 1 Industria e 

Comercio de Artigos e Acessorios 

Militares Ltda. - Fornecedor

100 R$ 555,0000 10/04/2024 Sim

Identificação do Fornecedor Marca/modelo Endereço Eletrônico

24.984.605/0001-22 modelo TAC VII https://operacionalzero1.mercadoshops.com.br/

Data da Cotação Hora da Cotação Validade da Cotação

10/04/2024 9:49 10/05/2024

Contato Informacões Adicionais

17-974001296 (17) 97400-2152 

vendas@operacionalzero1.com.br

Capa de colete modular compatível com as especificações técnicas indicadas pela Polícia Militar do Estado de 

São Paulo

Anexos

ORÇAMENTO - OPERACIONAL ZERO 1.pdf

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

10 IV

INBRA-TECNOLOGIA E DEFESA 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - 

Fornecedor

100 R$ 1.147,0000 15/04/2024 Não

Identificação do Fornecedor Marca/modelo Endereço Eletrônico

26.836.227/0001-65
Capa modelo Plate Carrier com 

sistema M.O.L.L.E.
www.grupoinbra.com.br

Data da Cotação Hora da Cotação Validade da Cotação

15/04/2024 9:54 15/05/2024

Contato Informacões Adicionais

(11) 1121488600 william.

xavier@grupoinbra.com.br

Capa de colete modular compatível com as especificações técnicas indicadas pela Polícia Militar do Estado de 

São Paulo. Valor da capa de colete modular está variando muito acima dos valores indicados em outros 

orçamentos.

Anexos

ORÇAMENTO CAPAS COLETE - INBRA.pdf

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Nota Técnica

Foram pesquisados fornecedores que dispunham de modelos de capas de colete modulares compatíveis com as 
especificações técnicas conforme Estudo Técnico juntado ao Termo de Referência. 

https://www.forhonor.com.br/
https://operacionalzero1.mercadoshops.com.br/
www.grupoinbra.com.br


5 de 5

A empresa INBRA - Tecnologia e Defesa Insdústria e Comércio LTDA. apresentou orçamento com desvio 
muito acima dos valores indicados pelos demais fornecedores consultados.

 

 

Relatório emitido em 24/04/2024 10:34

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 
(Base legal: Art. 3º da IN nº 65/2021) 

 

Agente responsável pela cotação: MARCELO SPINA – RE: 121902-2 – CPF: 

346.560.538-13 

 

Fontes consultadas:  
O parâmetro utilizado foi a Consulta Direta ao Fornecedor (Artigo Art. 5º, inciso IV da 

IN nº 65/2021). 

 

Série de preços coletados: Os preços coletados estão discriminados no documento 

planilha de composição de preços. 

 

Método aplicado: MENOR VALOR TOTAL, conforme método aplicado na planilha 

de composição de preços. 

 

Justificativa para a metodologia utilizada:  

Menor preço total: Tendo em vista a falta de item idêntico nos bancos de preços 

oficiais, ou seja, nos bancos de pesquisa de preços não há item que preencha a descrição 

técnica estabelecida pela Polícia Militar do Estado de São Paulo para colete modular.  

A metodologia do menor preço por pesquisa direta com o fornecedor se justifica por 

garantir a utilização do princípio da economia para a contratação em questão. 

 
Foram priorizados os parâmetros dos incisos I e II do art. 5º da IN nº 73/2020 ou IN nº 

65/2021? 

 

 (  )  sim  (X)não 

 

Justificativa: A verificação no Sistema de Pesquisa de Preços do Governo Federal através do 

portal Compras.gov.br, não restou frutífera, pois não foram encontrados itens semelhantes com 

os padrões técnicos e operacionais estabelecidos em estudo técnico da Polícia Militar do Estado 

de São Paulo.  

Vale ressaltar que também foram utilizadas pesquisas em banco de preços do Estado 

de São Paulo, no caso a Bolsa Eletrônica de Compras (BEC) que teve seu uso descontinuado e 

que são fontes seguras a fim de demonstrar que o objeto de compra foi comercializado 

recentemente por preço similar ao oferecido pelos fornecedores diretamente pesquisados. 

 

A quantidade dos itens pesquisados é compatível com a quantidade a ser 

adquirida?  

 

(x)  sim  (  )não 

 

Justificativa: a quantidade solicitada é capaz de atender a todo o efetivo policial que 

está classificado na 1ª Companhia da Polícia Militar em Araçatuba/SP. 

 

Os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados foram 

desconsiderados?   
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(X)  sim  (  )não 

 

Justificativa: não se aplica 

 

Houve pesquisa com menos de três preços? 
 

(  )  sim  (x)  não 

 

Justificativa: não se aplica 
 

Descrição do objeto a ser contratado: Capa de colete tático modular frontal e dorsal 

com materiais e tecidos na cor cinza bandeirante, padrão da Polícia Militar do Estado 

de São Paulo. Com em design ergonômico para uso operacional no corpo feminino e 

corpo masculino com sistema de soltura rápida com cabo de aço encapado. 

Confeccionada em Cordura 1000D (homologado), com duas camadas de resina hidro-

repelente e retardamento contra chamas e com acabamento do tipo borda costurada na 

cava dos braços e decote. Capa com tecido do forro interno na cor cinza bandeirante 

apropriado para dispersão de calor, antitranspirante de tecido Mesch (Nylon 

Tridimensional com armação em tela), com sistema antimicrobiatico para proporcionar 

conforto, respirabilidade e permeabilidade ao vapor, mantendo solidez da cor ao suor e 

lavagem. Com sistema modular para cargas leves MOLLE (Modular Lightweight 

Load-carrying Equipment). Com painel modular em fecho de contato fêmea (velcro) 

de alta resistência e qualidade para fixação frontal na região do peito e costas (em 

sistema MOLLE com corte de alta qualidade). 

 

Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte:  
Fornecedor Nome da Empresa Valor Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

1 AGAEFE IND. DE EQUIPAMENTOS LTDA 643,00 64.300,00 

2 A-TAC EQUIPAMENTOS LTDA. 578,90 57.890,00 

3 OPERACIONAL ZERO 1 555,00 55.500,00 

4 GRUPO INBRA 1.1470,00 ~ 

1.316,00 

123.168,00 

 

 

 

Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com 

fornecedores, inciso IV do art. 5 da IN nº 65/2021:  
Foram consultados os principais fornecedores levantados por pesquisa na 

internet para que seja possível averiguar o valor de mercado.  
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A escolha dos fornecedores pesquisados se deu em razão das empresas 

demonstrarem capacidade de fornecimento do objeto na quantidade indicada, 

responsabilidade quanto aos prazos de entrega e possibilidade de fornecimento de bem 

dentro dos padrões exigidos pela Polícia Militar do Estado de São Paulo.  

 

 

 

 

Araçatuba/SP, 24 de abril de 2024. 

 

 

 

 

MARCELO SPINA 

Capitão PM  

Comandante da Companhia 
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CONSOLIDAÇÃO DAS PESQUISAS DE PREÇOS 

 

Araçatuba, 24 de abril de 2024. 

 

 Em atendimento à IN nº 65/2021, encaminha-se a consolidação dos dados da 
pesquisa de preços feitas por esta 1ª Companhia de Polícia Militar de Araçatuba/SP. 
 

Requisições a que se aplicam (Art. 3º, inciso I, IN 65/2021)  

Capa para colete balístico, modelo tático modular unissex, em design 
ergonômico, com cabo de soltura rápida encapado, confeccionado em cordura 1000d, 
gramatura 325 g/m², armação em tela, na cor cinza bandeirante, com tratamento do 
tipo antimicrobiano no tecido interno e repelente a água para proporcionar conforto, 
respirabilidade e permeabilidade ao vapor, mantendo solidez da cor ao suor e 
lavagem, com forro interno em nylon 3D com armação em tela, conjunto com 
acabamento do tipo borda costurada na cava dos braços e decote, fixado ao corpo 
através de fechamento lateral por painel com tira de fecho de contato tipo fêmea, com 
regulagem de altura efetuada por alças de tiras acolchoadas de gorgorão com fecho 
de contato do tipo macho costurado nas pontas, alças do ombro permitindo ajuste de 
ate 10 cm, com sistema MOLLE (Modular Lightweight Loadcarrying Equipment) com 4 
(quatro) tiras de 2,5 cm de espessura cada em gorgorão para fixação de bolsos 
modulares na cor cinza-bandeirante em toda região do abdômen e parte inferior da 
capa dorsal, inclusive laterais (painéis laterais). Com painel modular em fecho de 
contato fêmea de alta resistência e qualidade para fixação frontal na região do peito e 
na parte superior da capa dorsal medindo, no mínimo, 12,5 cm de altura e 24 cm de 
comprimento para fixação de tarjeta institucional (em sistema MOLLE com corte de 
alta qualidade). 
 

Identificação do Agente Responsável pela cotação (Art. 3º, inciso II, IN 65/2021)  

MARCELO SPINA – Capitão PM – Comandante de Companhia. 
 
 



Caracterização das fontes consultadas (Art. 3º, inciso III, e Art. 5º, IN 65/2021)  

Fontes de pesquisa utilizadas: Contratações semelhantes de outros entes 
públicos e Fornecedores diretos.  
 

Durante pesquisa ao CATMAT, não foi localizado material semelhante ao 
pedido e em pesquisa à Bolsa Eletrônica de Compras (BEC) foi localizada apenas uma 
negociação em outubro de 2023 referente a objeto semelhante, logo partiu-se para a 
pesquisa de preço por meio de fornecedores diretos. 
 
 

Justificativa para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 

inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável (Art. 3º, inciso VI, e Art. 

6º, § 3º, IN 65/2021)  

O valor unitário e valor total da empresa INBRA-TECNOLOGIA E DEFESA 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. devem ser desconsiderados por se mostrarem 
excessivamente elevados em comparação aos valores ofertados pelas demais 
empresas pesquisadas, pois variam acima de 200% em comparação ao menor valor 
ofertado.  

Além disso, o valor unitário oferecido pela citada empresa extrapola 
excessivamente o valor unitário praticado pela Administração Pública Estadual (R$ 
551,00 reais) em aquisição semelhante realizada na Bolsa Eletrônica de Compras no 
ano de 2023. 
 

 

Listagem dos fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas (Art. 5º, § 2º, 

inciso IV, IN 65/2021)  

Nome da Empresa CNPJ Telefone E-mail 

FELINE EQUIPAMENTOS 

PROFISSIONAIS LTDA 

Rua Ildeu Fernandes Alhadas,140 

- Centro – Bicas/MG 

CEP: 36600-000 

11.717.369/0001-36 (32) 3271-3624 comercial@feline.ind.br 

 
 
 

Caso não tenha sido identificado nenhum preço no Painel de Preços ou contratações similares 

de outros entes públicos, justifica-se (Art. 3º, inciso VIII e Art. 5º, § 1º, IN 65/2021)  

A pesquisa no painel de preços do Governo Federal através do portal Compras.gov.br, 

não restou frutífera, pois foi não encontrado CATMAT compatível com os padrões técnicos e 

operacionais exigidos pela Polícia Militar do Estado de São Paulo publicado em Estudo 

Técnico. 

 

Foi realizada pesquisa no painel de preços do Governo do Estado de São Paulo através 

da Bolsa Eletrônica de Compras (BEC) e restou demonstrada uma compra de item compatível 

comercializada recentemente por preço similar ao oferecido pelos fornecedores pesquisados, 



entretanto, a Bolsa Eletrônica de Compras teve seu uso descontinuado pelo Governo do 

Estado em 2023. A compra localizada envolve o fornecedor AGAEFE IND. DE 

EQUIPAMENTOS LTDA. que foi pesquisado para encaminhamento de orçamento nesse 

processo. 

 

 

Itens em que não foi possível a pesquisa de ao menos 03 (três) preços, justifica-se (Art. 6º, § 

5º, IN 65/2021)  

NÃO SE APLICA.  

 

 

 

MARCELO SPINA 
Capitão PM Comandante de Companhia 

marcelospina@policiamilitar.sp.gov.br 
Telefone 18 3624-8053 

 
 

mailto:marcelospina@policiamilitar.sp.gov.br
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